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Aviso n.º 2531/2006 — AP

A Dr.ª Luísa Maria O. Alvoeiro, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1501/05.0TABRG, pendente neste
Tribunal contra o arguido Abílio Freitas Antunes, filho de João Augusto
Antunes e de Aurora do Nascimento de Freitas, natural de Braga,
Sobreposta, Braga, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Março
de 1960, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7666523, com
domicílio no Lugar de Esparido, 8, Loureiro, 4730 Vila Verde, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Maio de 2005, foi o
mesmo declarado contumaz, em 8 de Junho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto preventivo das contas ban-
cárias existentes nas instituições bancárias de que o arguido seja titu-
lar, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diplo-
ma legal.

8 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Oficial de Justiça, Natércia Espada.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso n.º 2532/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2299/05.7PBBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Toma Alexandru Catalin,
filho de Toma Ionel e de Toma Sofia, natural de Roménia, de nacio-
nalidade romena, nascido em 18 de Janeiro de 1983, solteiro, titular
do passaporte n.º 08889375, com domicílio na Avenida 31 de Janeiro,
210, 2.º, direito, Porto, 4000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 4 de Setembro de 2005, foi
o mesmo declarado contumaz, em 19 de Maio de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto preventivo das contas ban-
cárias existentes nas instituições bancárias de que o arguido seja titu-
lar, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diplo-
ma legal.

19 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Cerveira da Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

Aviso n.º 2533/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2299/05.7PBBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Cacaliceanu Gabriel Claudiu,
filho de Cacaliceanu Ghiorghe e de Cacaliceanu Eleonora, natural de
Roménia, de nacionalidade romena, nascido em 12 de Julho de 1983,
solteiro, titular do passaporte n.º 10146244, com domicílio na Ave-
nida 31 de Janeiro, 210, 2.º, 4000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 4 de Setembro de 2005, foi
o mesmo declarado contumaz, em 19 de Maio de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-

mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal e a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração.

19 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Cerveira da Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

Aviso n.º 2534/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 188/00.0TABRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Bento Matos Alves, filho
de José Alves e de Joana de Matos, natural de São Vicente, Braga, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Junho de 1961, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 8868593, com domicílio na Rua do
Pinheiro, 86, rés-do-chão, direito, Nogueira, 4700 Braga, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de violação da obrigação de
alimentos, previsto e punido pelo artigo 250.º do Código Penal, pra-
ticado em 29 de Janeiro de 1997, por despacho de 25 de Maio
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação do
termo de identidade e residência.

26 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Cerveira da Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

Aviso n.º 2535/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4396/
06.2TBBRG, pendente neste Tribunal contra o arguido Hernâni da
Fonseca Pereira, filho de José Alberto Pereira Rodrigues e de Maria
de Lurdes Tavares da Fonseca, natural de Pardilhó, Estarreja, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 25 de Novembro de 1986, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 13981252, com domicílio
no Beco do Cagão, 25, Pardilhó, 3860 Estarreja, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensas à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º, do Código de Processo Pe-
nal, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Junho de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto preventivo das contas ban-
cárias existentes nas instituições bancárias de que o arguido seja titu-
lar, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diplo-
ma legal.

1 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Cerveira da Cunha Lopes Furtado. — A Oficial de Justiça, Maria
Celeste Moscoso.

Aviso n.º 2536/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 994/05.0PBBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Filipe Fernandes de Sousa,
filho de José Lopes de Sousa e de Arminda Castro Fernandes, natural
de Barcelos, Cossourado, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 14 de Outubro de 1974, solteiro, titular da identificação fis-
cal n.º 202043550 e do bilhete de identidade n.º 11645879, servente,
solteiro, com domicílio no Lugar de Coturela, Alvito, São Martinho,
4750 Barcelos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código
Penal, praticado em 18 de Abril de 2005, foi o mesmo declarado
contumaz, em 1 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do


